
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA
ESTADO DE SO PAULO

GUARIBA
"Cidade Primavera"

PROJETO DE LEI NO 039/2021

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUARIBA, A TAXA DE SERVIÇO DE

COLETA, REMOÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO OU

RESÍDUOS - TSLR, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 11.445/2007, COM A

REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL NO, 14.026/2020, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

PARECER

COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA

A Comissão de Redação e Justiça da Câmara Municipal de
Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei em
referência, propõe Parecer Contrário à sua aprovação.

Este é o Parecer da Comissão de Redação e Justiça que
submete à apreciação do Plenário.

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 28 de Setembro de 2021.

Fabiano Alves de Almeida=MDB} Voto Contrário
V

Cássio Aparecido Pereiral- PSDB 1- Voto Contrário
Vereador/Relato

Magna Apa,técida Roct;/1 ~~-~DAN/A - Voto Contrário
readora/lembro
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INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUARIBA, A TAXA DE SERVIÇO DE

COLETA, REMOÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO OU

RESÍDUOS - TSLR, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NO, 11.445/2007, COM A

REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL Nº. 14.026/2020, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

PARECER

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de
Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei em
referência, propõe Parecer Contrário à sua aprovação.

Este é o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento que
submete à apreciação do Plenário.

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 28 de Setembro de 2021.

Oomíssão de Finanças e Orçamento

uroeraeoleia -cio»o»wi-'voocontrano
Vereador/Membro
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INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUARIBA, A TAXA DE SERVIÇO DE

COLETA, REMOÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO OU

RESÍDUOS - TSLR, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NO, 11.445/2007, COM A

REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL NO, 14.026/2020, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

PARECER

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social da
Câmara Municipal de Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do
Projeto de Lei em referência, propõe Parecer Contrário à sua aprovação.

Este é o Parecer da Comissão de Educação, Saúde e
Assistência Social que submete à apreciação do Plenário.

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 28 de Sete

Fabiano Alves de Almeida=MDB - Voto Contrário
"pRate

Anderson de CamposW:PO~EMOS- Voto Contrário
Vereador/Membro
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PROJETO DE LEI NO 039/2021

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUARIBA, A TAXA DE SERVIÇO DE

COLETA, REMOÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO OU

RESÍDUOS - TSLR, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NO. 11.A445/2007, COM A

REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL Nº. 14.026/2020, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

PARECER

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

A Comissão de Desenvolvimento Urbano da Câmara Municipal
de Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei em
referência, propõe Parecer Contrário à sua aprovação.

Este é o Parecer da Comissão de Desenvolvimento Urbano que
submete à apreciação do Plenário.

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 28 de Setembro de 2021.

Comissão~~imento Urbano

Márcia Cri&-MDB- Voto Contrário
Vereadora/Presidente= ±- $

Paulo Roberto Dias Pereira - PSL - Voto Contrário
Vereador/Relator

Paulo Dionísio de '"Sá YPSDB - Voto Contrário
Vereador/Membro

Avenida Marcelo Ragazzi, 491 - Jd. Vi rginia - Telefone/Fax: (16) 3251-113I- CEP 14840-000- GUARIBA - SP



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA
ESTADO DE SÃO PAULO

GUARIBA
"Cidade Primavera"

PROJETO DE LEI NO 039/2021

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUARIBA, A TAXA DE SERVIÇO DE

COLETA, REMOÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO OU

RESÍDUOS - TSLR, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 11.445/2007, COM A

REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL Nº. 14.026/2020, ~E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

PARECER

COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS.

A Comissão de Assuntos Metropolitanos da Câmara Municipal
de Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei em
referência, propõe Parecer Contrário à sua aprovação.

Este é o Parecer da Comissão de Assuntos Metropolitanos que
submete à apreciação do Plenário.

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 28 de Setembro de 2021.

Comissão de Assuntos Metropolitanos

Anderson de Camposr&- PODEMOS - Voto Contrário
Vereador/Presidente

sPereira - PSL - Voto Contrário
Vereador/Relator

Magna Aparecfda Rocha]dp N~ANIA - Voto Contrário.$°
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